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VITÓRIA, 13 de maio de 2019.

DE: Gabinete Vereador Sandro de Menezes Parrini
PARA: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 5058/2019
Proposição: Projeto de Resolução n° 43/2019

Autoria:

MESA DIRETORA

Ementa: Altera o Caput do art. 3° da Resolução n° 1.919/2013 (Regimento Interno da
Câmara Municipal de Vitória) a fim de denominar a sede do Poder Legislativo como Casa de
Leis "Attílio Vivacqua"

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer do Relator

Ação realizada: Seguir
Descrição: Segue parecer pela Constitucionalidade e Legalidade !

Próxima Fase: Comissões
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